ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Aquisição de Quadro Institucional para a Recepção da Prefeitura Municipal de Quevedos/RS

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso I

Valor Estimado: R$ 8.000,00

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Administração Pública Municipal de Quevedos/RS identificou a necessidade de aquisição de um quadro institucional de grandes dimensões (2,00 m x 1,20 m), que abrigará as fotografias oficiais de todos os prefeitos e vice-prefeitos do município desde sua emancipação. O quadro será instalado na recepção da sede da Prefeitura, local de acesso ao público, com a finalidade de promover a memória institucional e o resgate histórico do Executivo Municipal.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação está alinhada com os objetivos institucionais da Prefeitura de Quevedos/RS, ao promover a valorização da história político-administrativa do município, fortalecendo a transparência e a identidade visual da instituição. Além disso, contribui para a melhoria do ambiente de atendimento ao público.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto da contratação consiste em:

Quadro em moldura de madeira nobre ou MDF de alta qualidade;

Dimensões mínimas: 2,00 m de largura x 1,20 m de altura;

Acabamento refinado, com proteção em vidro ou acrílico;

Disposição personalizada para inclusão de fotografias e identificação nominal de prefeitos e vice-prefeitos desde a emancipação;

Instalação no local especificado pela Administração.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Será adquirida 01 (uma) unidade do quadro institucional.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado local e regional, incluindo marcenarias, gráficas e empresas especializadas em comunicação visual. As soluções variam entre quadros modulares, painéis fotográficos impressos em lona ou acrílico, e quadros de madeira com molduras personalizadas. A alternativa escolhida considera a durabilidade, o acabamento estético e o impacto visual adequado ao ambiente institucional.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisas de preços com fornecedores locais e regionais, obtendo-se valores entre R$ 7.200,00 e R$ 8.500,00. Assim, considera-se o valor estimado de R$ 8.000,00, compatível com os padrões exigidos e dentro do limite legal de dispensa por valor.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução contempla:

Desenvolvimento do layout do quadro institucional;

Confecção e personalização do quadro;

Impressão e aplicação das fotos em alta resolução;

Entrega e instalação no local determinado;

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se justifica o parcelamento da contratação, tendo em vista que se trata de um objeto único, indivisível e que requer execução integrada para garantir padronização estética e funcionalidade.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Valorização da história político-administrativa do município;

Melhoria estética e institucional do espaço de recepção da Prefeitura;

Transparência e visibilidade dos gestores públicos ao longo do tempo;

Fortalecimento da identidade institucional da Prefeitura.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Levantamento histórico e fotográfico dos prefeitos e vice-prefeitos;

Pesquisa de preços com fornecedores;

Verificação do espaço físico disponível para instalação;

Aprovação do projeto visual pela autoridade competente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas para este objeto.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais são mínimos, sendo relacionados apenas à utilização de materiais como madeira, vidro ou acrílico. Priorizar-se-á, sempre que possível, o uso de materiais com menor impacto ambiental e com origem sustentável.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Declara-se viável a presente contratação, diante da clareza da necessidade institucional, da disponibilidade orçamentária, da compatibilidade de preços com o mercado e da possibilidade de atendimento por fornecedores locais ou regionais.

Quevedos/RS, 01 de Setembro de 2025.

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/20___

_________________________________

Prefeita Municipal

